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CONTRATO ADMINISTRATIVO N." 067/2014

contrato que celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE , pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ sob no. 95.684.544/000'l -26, com sede
administrativa na Rua Jose de França Pereira, '!0- na cidade de Santa Maria do Oeste, PR,

nestê ato representado pelo Sr. CLAUDIO LEAL, brasileiro, casado, Prefeito Municipal,
portador da Cédula de ldentidade RG. n". 3.531.523-3/SSP - PR.PR e inscrito no CIC/MF. sob
n". 348.255.171-53, residente e domiciliado nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE, e de outro lado, RETIFICADORA GUARAMOTORES LTDA ' ME, Pessoa

JurÍdica, inscrita no C. N. P J. n" 04.919.674/0001-45, com sede na Rua Av. Professor Pedro
Carli, 5506, Vila Carli, Guarapuava - Pr, representada pela Senhora Gilmara Lemos, brasileira,
portadora do RG n." 8.254.181-0, inscrita no CPF n." 039.842.539-66, residente e domiciliada
na Rua Daniel Cleve, 146, Bonsucesso, Município de Guarapuava - Pr, e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATADA.
O presente contrato tem seu fundamento e Íinalidade nos termos postos no

procedimento licitatório, modalidade PREGÁO n.' 01812014, regendo-se, no que couber pela

Lei Federal n'. 10.52Ol2oO2, com aplicaÇão subsidiária da Lei Federal no. 8.666/93 e suas

alteraçóes posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas

cláusulas e condiÇÕes a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigaçoes e

responsabilidade das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
Este Contrato tem por objeto a^ "CONTRATAÇÃO DE MÃo-DE-OBRA PARA PRESTAÇÀO

DE SERVIçOS EM ME-CÂNICA, TORNO, SOLDAS, FUNILARIA E PINTURA,

ALINHAMEúTO, SUSPENSÃO E BOhRACHARIA A SEREM PRESTADOS NOS VEiCULOS
E MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR".

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIçOS
os serviÇos, relacionados no objeto deste contrato, constarão de mão-de-obra referente à

execuçãó de reparos, conservaçáo e recuperaçâo de veÍculos e maquinários da frota municipal

de Santa Maria do Oeste - Pr.

Parágrafo 1.o: A contratada deverá providenciar o transporte e/ou reboque do veiculo ou

maquinário, dentro do perímetro urbano do MunicÍpio de santa Maria do oeste-Pr, quando se

fizei necessário, correndo o Ônus por sua conta, ou seja, por conta exclusiva da mesma, de

modo que possibilite a remoção imediata do veículo defeituoso ou acidentado do local onde se

encontra para local seguro, sob plena responsabilidade de Contratada.

Parágrafo 2.o:Na ocorrência de necessidade de transportê e/ou reboque do veículo ou

maquinário, fora do perÍmetro do Município de Santa Maria do Oeste- Pr, o cuslo da remoção

do veÍculo deverá ser previamente acertado, entre a CoNTRATADA e o reboquista, e

comunicado à CoNTRATANTE para aprovaÇão e autorização do serviço. caso seja aprovado

o custo da remoÇão do velculo e autorizado o serviço pela CoNTRATANTE, a CONTRATADA

deverá providenóiar a remoçâo imediata do vêÍculo defeituoso ou acidentado do local onde se

enconÍa para local seguro, sob plena responsabilidade da CONTRATADA.

PaÍágÍafo 3.o: os serviços deverão ser executados nã oficina da contratada,
prefe-rencialmente que deverá ter matriz ou filial no município de santa Maria do oestê -Pr,

devendo, ainda, possuir disponivel para a execuçáo dos serviços as instalaçÕes e

apârêlhamento técnico necessário a perfêita execuçâo dos trabalhos.

Parágrafo 4.o: os serviços a serem executados pela contratada, seráo solicitados pela

PreÍeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, de acordo com suas necessidades, por
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meio de emissâo de formulário "Requisição de Serviço", do qual constarâo a descrição e a
especificaçáo dos serviços pretendidos e a identificaçâo do(s) veículo a receber o(s) serviço(s).

Parágrafo 5.o: A cada serviço, a Prefeitura solicitará à Contratada um orçamento prévio que
deverá ser por preparado de forma detalhada, abrangendo a marca, modelo/ano e no de placa
do veículo, e a descriçâo e discriminação dos serviços a serem executados.

Parágrafo 6.o: Os preços propostos no orçamento seráo conferidos pelo Município com base
nas propostas de preços, antes da aprovaçáo do mesmo, sendo que o Município poderá
recusaÍ o orçamento, pedir revisão, comprometendo-se a contratada executar eóu Íornecer
apenas o que Íor aprovado pelo Município.

Parágrafo 7.o; A Contratada deverá receber os veículos e maquinários do Municipio a qualquer
hora do dia ou da noite, em casos de defeitos ou acidentes, de modo que possibilite a remoçâo
imediata do veÍculo defeituoso ou acidentado do local onde se encontre, para local seguro, sob
plena responsabilidade da Contratada.

Parágrafo 8.o: A Contratada deverá manter os veiculos e ou maquinários recebidos do
Município em instalaÇÕes abrigadas

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
O presente contrato terá a vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de
assinatura, podendo ser prorrogado por idênticos perÍodos, até o Iimite de 60 (sessenta)
meses, mediante celebraçâo de termos aditivos.

CLÁUSULA OUARTA. DOS PRAZOS DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE o orçamento de serviços, no prazo
máximo de alé 24 hts (vinte ê quatro horas), após o recebimento do veÍculo em suas
instalaÇÕes (na oficina).

ParágraÍo í.o: As manutençôes mecânicas/elétricas, com ou sem substituiçáo de peças, em
cada veículo, deverão ser Íeitas no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, contados da data
do recebimento do formulário "Autorizaçáo de Serviços", emitido pela CONTRATANTE,
excluindo rêformas gerais ou em caso comprovado de falta de peças de reposição no mercado,
qúe teráo os prazos acertados e definidos expressamente pelas partes.

Parágrafo 2.o: Os atrasos comprovadamente motivados pela CONTRATANTE não serâo
computados na contagem do prazo aludido no paÍágrafo anterior.

CLÁUSULA QUINTA. DO PREÇO
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LOTE:8
Itêm Nome do produto/sewiço Quantidade Unidadê Preço Unit. Preço total
1 SERVIÇOS DE SUSPENSÁO

INCLUINDO SISTEMAS DE
FREIOS P/
CAMINHOES/ON IBUS

H 62,00 62.000,00

TOTAL 62.000,00

LOTE:9
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade PÍeço Unit. Preço total
1 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO

P/ CAMINHOES E ÔNIBUS
300,00 UN 50,00

2 SERVIÇOS DE 1.500,00 UN 79 995,00

)
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BALANCEAI\4ENTO P/
CAMINHÓES E ÔNIBUS

TOTAL 95.000,00
LOTE: 11

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço Unit. PÍeço total
1 T/ÃO DE OBRA PARA AJUSTE

E I\íONTAGEM DE MOTOR A
DIESEL

100,00 H 100,00 10 000 00

2 MÃO DE oBRA PARA AJUSTE
E MONTAGEM DE MOTOR
GASOLINA

100,00 H 120,21 10 000,00

3 MÃO DE OBRA PARA RETIFICA
DE MOTORES DIESEL
(USINAGEM)

100,00 H 150,00 15 000 00

4 MÂO DE OBRA PARA RETIFICA
DE MOTORES GASOLINA
(USINAGEM )

100,00 H

TOTAL 54.000,00

LOTE:12
Item Nome do produto/serviço Ouantidade Unidade Preço Unit. Preço total
1 MÃO DE OBRA PARA

SERVIÇOS DE INJEÇÃO
ELETRÔNICA
ALCOOLi GASOLINA

100,00 H 10.000,00

2 MÃO DE OBRA PARA
SERVIÇOS DE INJEÇÁO
ELETRÔNICA DIESEL

100,00 H 170,00 17.000.00

TOTAL 27.000,00

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
O pagamento pela prestaÇâo dos serviços efetivamente executados será feito mensalmente,
após apuração do quantitativo de horas e ou unidades, quando for o caso.

ParágraÍo 1.o: Para cada orçamento aprovado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá
emitir uma Nota Fiscal/Fatura corrêspondente, que deverá estar acompanhada da RequisiÇão e

Serviços, bem como o Atestado de Recebimento dos Seíviços, pela Comissáo de Recebimento
de Bens. Serviços e Obras, Moveis .

Parágrafo 3.o: Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da

CONTRATADA o decurso de prazo para pagamento será lnterrompido, rêiniciando a contagem
a partir da data em que êstas Íorem cumpridas, caso em que não será devida atualização
financeira.

(: T

1 69,79 16.967.00

100,00

Parágrafo 2.o- Deverâ ainda, acompanhar a Nota Fiscal, prova e Regularidade com o F G T S.

e CND referente as ContribuiçÕes Previdenciárias.

CLAUSULA SETIMA: OO REAJUSTAMENTO DO PREÇO: O preço contratual não soÍrerá
reajustamento.
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I - DA CONTRATANTE:

a) instruir sêus servidorês a respeito das disposiÇÕes presentes neste Contratoi

b) promover, por intermédio de servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização da
pÍestaçáo dos serviços, rejeitando aqueles que não atenderem qualidade exigida, anotando em
registro próprio fâlhas detectadas e exigindo medidas corretivas por parte da CONTRATADA.

c) realizar o pagamento à CONTRATADA, pelos valores eÍetivamente comprovados na
execução dos serviços prestados nos prazos estabelecidos neste contrato.

d) notificar à CONTRATADA, fixando-lhe píazo paÍa correção das irregularidades encontradas
nas êxecuçÕês dos serviços.

e) prestar à CONTRATADA os esclarecimentos e informaÇôes sobre os desajustes ou
problemas detectados no veiculo, objeto de reparos.

II - DA CONTRATADA:

a) lnstruir seu(s) preposto(s) a respeito das disposições presentes neste Contrato mantendo,
durante toda a execuçáo do contrato, as condições de habilitaçâo e qualiÍicaçÔes exigadas no
ato convocatóÍio.

b) credenciar preposto(s) para representá-la junto a CONTRATANTE, com a incumbência de
resolver todos os assuntos relativos à execuçâo do contÍato.

c) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislaÇáo
vigente, náo podendo, em hipótese nenhuma caucionar ou utilizar o contrato para qualquer
operaçáo financeira, bem como, ceder ou sublocar os serviços a terceiros, exceto nos casos
previamente convencionados entre as partes.

d) executar todos os serviços que se fizerem necessários nos veículos e maquinários que lhe
forem confiados pela CONTRATANTE, dentro da boa técnica e de acordo com toda a
legislaçáo, normas e especificaçÕes têcnicas pertinentes aos serviços, por meio de mão-de-
obra qualificada, de modo a garantir o seu uso normal e perfeato, respondendo pela segurança
e perfeição dos serviÇos executados.

e) executaÍ os sêrviços determinados dentro dos prazos estipulados no contrato.

f) entregar o orçamento dos serviços a serem executados nos veÍculos ê maquinários, no prazo

determanado no contratol

g) Íornecer a CONTRATANTE, quando necessário, a lista de peças a serem aplicadas para
realização dos serviços contratados,

h) refazer os serviÇos, executados com falhas ou imperfeiçÕes de qualquer natureza, sempre
às suas expensas, quando solicitados pela CONTRATANTE, dênÍo do prazo de garantia;

+l

CLAUSULA OITAVA: DAS FONTES DE RECURSOS
As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrâo no

pÍesente exercício através de recursos provenientes de dotaçÕes consignadas no oíçamento

CLÁUSULA NONA . DAs OBRIGAçÔES oAs PARTES
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j) receber os velculos e ou maquinários da CONTRATANTE a qualquer hora do dia ou da noite,
em casos de defeitos ou acidentes, providenciando o transporte e/ou reboque dos mesmos, de
modo que possibilite a remoção imediata do veÍculo defeituoso ou acidentado do local onde se
encontre, para local seguro, sob plena responsabilidade da CONTRATADA.

l) manter espaço fÍsico coberto para guarda dos veículos e maquinários dentro da oficina, náo
peÍmitindo que nenhum veÍculo permaneça fora do espaço da oficina,

m) responsabilizar-se por todos os danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE,
seus bens, pessoas ou bens de terceiros, em decorrência do descumprimento das condiçÔes
aqui definidas ou por falhâ na execuçáo dos serviÇos ou por emprego de peças inadequadas.

n) rêsponsabilizar-se pelo exato cumprimento de todas as obrigaçÕes e exigências decorrentes
da legislaçâo trabalhista e previdenciária, ficando claro inexistir entre seus empregados e a
CONTRATANTE vínculo empregaticio ou de qualquer outra natureza, ruzâo pela qual correráo
por conta exclusiva da CONTRATADA todos os Ônus decorrentes de rescisÔes de contratos de
trabalho e atos de suboÍdinaçâo de seu pessoal;

o) emitir Nota FiscauFatura paÍa cada Requisiçáo de Serviço;

CLÁUSULA DECIMA - DA GARANTIA OOS SERVIçOS
A CONTRATADA deverá manter o prazo da garantia dos serviços nâo poderá ser inferaor a ô
(seis) meses, contados após a entrega dos serviços. Durante este prazo a CONTRATADA
estará obrigada a retazer os serviços considerados imperfeitos, sem quaisquer Ônus adicionais
para a CONTRATANTE, restabelecendo-se após a correçâo, o prazo de garantia.

cLÁUSULA oÉcIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
Este contrato poderá sêr rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos casos previstos

nos incisos I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei Federal n." 8.666/93, amigavelmênte nos termos do

Art. 79, inciso ll, ou judicialmente conforme inciso lll do mesmo artigo 79.

ParágraÍo 1.o: Na hipótese de a rescisáo seÍ procedida por culpa da CONTRATADA, fica a

CONTRATANTE autorizada a reter os créditos a que tem direito, até o limite do valor dos
prejuízos comprovados.

Parágrafo 2.o: No caso da rescisâo uniiateral a CONTRATANTE náo indenizará a

CONTRATADA, salvo pelos serviços já executados até o momento da rescisão.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: PENALIDADES
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sançÕes legais, previstas

nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:
l- Advertência;
ll - Multa contÍatual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que será aplicada na
hipótese de inexecuçáo total ou parcial das obrigaçÕes assumidas pela(s) contratada(s), sem
prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n.o 8.666/93 e demais legislaçÕes pertinentes
á matéria.

b

cEsÍÂo 2oi 3/20r6

i) permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização pela CONTRATANTE dos serviÇos a
serem executados, por servidor e/ou por preposto por ela indicados, facultando-lhes o livre
acesso às instalaçÕes em que os trabalhos serão desenvolvidos, quando for necessária a
vistoria, para compÍovaçâo da perfêita execuçáo dos serviços. O exercicio da fiscalizaçâo nâo
desobriga a CONTRATADA de sua total responsabilidade quanto aos serviços executados;

,t -
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lll - Suspensão do direito de licitar e contratar.iunto a Prefeitura, pelo prazo de até o2(dois)
anos, na ocorrência da rescisão de pleno dirêito do contÍato pela falência do Contratado, ou da
rescisáo administrativa do Contrato por culpa do mesmo.
lV - Declarâçâo de lnidoneidãde para licitar e contratar junto a PreÍeitura na ocorrência de

rescisâo de plêno direito do Contrato de falência do contratado ou da rescisâo administrativa do
contrato por culpa do mesmo quando a natureza e as características da infraÇão se revistam a
juízo da Prefeitura, do caráter de êspecial gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e
penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o resguardo do interesse do Serviço
Público.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos neste contrato sêráo regulamentados na forma estabelecida pelo

Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CLAUSULAS DÉCIMA QUARTA: OAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS
O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situaÇÕes êstabelecidas pelo Art'

65 da Lei Federal n.o 8.666/93, atravês de aditjvo prÓprio, devidamente formalizado e apensado

ao procedimento originário.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: FORO
Para a soluÇão de qualquer duvidas, legitimas ou ações decorrentes deste contrato,

fica eleito pelos contratantes, o foro da comaíca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seia.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIçOES FINAIS
E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e

CONTRATADA o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vaa assinado pelas

partes contratantes e testemunhas.

Santa Maria o Oeste - PR, 24 de Julho de 2014

Con ta Contratado:

c
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UARAMOTORES LÍDA . ME

Prefeito nicipal

@
Jairo José Menezes
RG: 8.702.830-'1
cPF .047 .921 .899-42

Ferna o Lope
RG: 7.ô05.1 79-8
CPF: 033.183.689-03


